
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Secretaria Municipal de Educação

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE

À Secretária Municipal de Educação de Presidente Kennedy, Estado do Espírito Santo, com
fulcro no art. 74, inciso V, da Lei nº 14.1 33/2021, bem como no parecer da Procuradoria Geral
do Município, em atendimento protocolizado sob o nº 13.450/2025, Conclui peia
CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE para Locação de Imóvel destinado a atender a
Equipe Multidisciplinar da Secretaria Municipal de Educação , do Senhor Romario Viana
Baiense , no valor total de R$ 78.675,12 (Setenta e oito mil seiscentos e setenta e cinco reais
e doze centavos).

Presidente Kennedy, em 24 de outubro de 2025.

Tatiane Keila de Moura Sant'Anna
Servidora da Secretaria de Educação

1) Homologo os termos da manifestação da Procuradoria Geral às fl. nº 96/104, desde que
preenchidos TODOS os requisitos do parecer mencionado.
2) Ratifico o ato de Contratação por inexigibilidade constante neste processo para que produza
seus efeitos legais, nos termos do art. 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021.
3) Autorizo à Divisão de Contratos a proceder à elaboração do Contrato do Senhor Romario
Viana Baiense.

4. Após, ao Setor de Empenho da Secretaria Municipal de Educação/ Secretaria de Fazenda
para prosseguimenio do feito, oportunidade em que autorizo a proceder com pré empenho,
contrato, autorização de empenho e empenho, desde que observados todos os procedimentos
legais.

Tas,Presidenie Kennedy, em 24 de outubro de 2025. ANÉ

Clic" atima Agrizzi Céccon
Ca eRretária Municipal de Educação
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